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Boletim da UnG   

Em relação ao Boletim “UnG em questões”, ocorreu no dia 11/12/2006, na sede do Sindicato dos Professores e Professoras de Guarulhos, reunião entre representantes da Universidade e do Sindicato. Algumas questões foram elucidadas e outras ainda carecem de resolução. 

É importante ressaltar que o Sinpro tem tomado medidas em relação às  várias denúncias feitas pelos professores. Entre elas as mais urgentes são aquelas que se relacionam ao FGTS, INSS, Uso de Imagem e  Atribuição de Aulas. 

A Universidade respondeu a cada um dos itens e parte do que passaremos a relatar tem fundamento no documento por eles enviado.

FGTS: Conforme carta-resposta entregue ao SINPRO no mesmo dia da referida reunião, “O atraso no recolhimento do FGTS já foi solucionado, mediante a formalização de parcelamento com a Caixa Econômica Federal, gestora do fundo. (...) Os valores são destinados a um fundo comum, motivo pelo qual os recolhimentos não são demonstrados individualmente nos extratos dos empregados, o que somente ocorrerá após a quitação do acordo.”

Diz a carta que não há prejuízo ao professor: “Portanto, ausente qualquer dano ao empregado.”. Isso NÃO É VERDADE, pois caso o trabalhador queira ou  precise utilizar seu FGTS, não o encontra disponível em sua conta da Caixa, o que caracteriza dano sim, uma vez que o Fundo de Garantia é um direito do trabalhador. Os professores poderiam utilizar seu FGTS para aquisição da casa própria, sacá-lo em caso de doença ou, ainda,  para investir como quisesse, pois o Fundo lhe pertence.

No entanto, a Universidade alegou que nos casos em que o professor precise sacar o seu fundo por alguma razão, ele pode enviar um requerimento à diretoria de RH ou à administração de pessoal que cada solicitação será analisada. Para o professor ou professora que se encontre nessa situação, a UnG oferece este paliativo, pois como sabemos o FGTS deveria estar disponível para qualquer trabalhador da instituição, não cabendo a ela avaliar a necessidade do professor. 

Além disso, ficou acordado que a UnG solicitará à Caixa Econômica Federal um informativo oficial que esclareça aos professores os termos do acordo, bem como solicitará a individualização dos montantes na conta de cada professor. 

INSS: A Associação Paulista de Educação e Cultura, mantenedora da UnG, é considerada “Entidade Beneficente de Assistência Social (...) isenta do recolhimento da cota patronal previdenciária.” . Já a Cota dos empregados, segundo a UnG, é regularmente repassada à Previdência Social. O SINPRO buscará informações junto ao INSS se esse Órgão oficial apresenta problemas de regularização de depósitos do INSS, uma vez que, ao longo de 2006, professores que precisaram se afastar por motivo de saúde tiveram problemas para receber seus vencimentos em valores adequados à sua contribuição. 

RECESSO ESCOLAR: Conforme a cláusula 39 da CCT, o recesso escolar pode ter duração de trinta dias corridos, preferencialmente em janeiro ou dividido em no máximo três períodos, sendo o primeiro de 20 dias corridos e no máximo mais dois períodos com igual número de dias corridos. Portanto não houve infração da norma coletiva por parte da UnG.

FÉRIAS: Conforme apontado pela Sinpro, ocorreu atraso no pagamento das férias. A justificativa apresentada pelos representantes da UnG foi que ocorreu um problema técnico de processamento da folha de pagamento. A Universidade comprometeu-se em não atrasar mais os pagamentos devidos.

ESTACIONAMENTO: Quanto ao estacionamento, a universidade informou que a administração do mesmo é terceirizada, não havendo, por isso, possibilidade de ingerência por parte dos mantenedores. No entanto, a instituição aceita discutir o assunto como uma reivindicação dos professores. Nesse momento informamos que a nossa reivindicação é acesso ao estacionamento sem custos para o professor. 

ENSINO À DISTÂNCIA: Ficou clara a intenção da UnG em adotar também essa modalidade de ensino. Para nós, do sindicato, esse tipo de educação é mais um engodo que, sob a máscara da inclusão social, oferece educação de qualidade extremamente duvidosa e não regulamenta o ofício do professor. Por isso, somos contrários à Educação à Distância.

DIREITO DE IMAGEM: A universidade afirmou que o termo de uso de direito de imagem por parte da instituição que foi repassado aos professores foi motivado exclusivamente pelas homenagens dos aniversariantes do mês, que têm sua foto divulgada no site da UnG. Porém, a abrangência daquele termo é muito maior do que essa justificativa, autorizando a instituição a fazer vários e diferentes usos da imagem do professor. A assinatura de tal documento é facultativa ao professor, sem que haja qualquer tipo de constrangimento para os professores que se negarem a assinar.

ASSÉDIO MORAL: Conforme carta-resposta, a universidade se compromete em coibir qualquer prática de assédio moral, sob quaisquer alegações. Afirmam ainda que qualquer problema desse tipo será rapidamente coibido pelos responsáveis, com aplicação das penalidades cabíveis.

ATRIBUIÇÃO DE AULAS: Nesse item houve relato do sindicato das muitas denúncias que recebemos dando conta de que os critérios para atribuição de aulas não são claros. Embora a universidade tenha apresentado algumas condições para atribuição de aulas, os professores devem ficar atentos, pois não deve ocorrer redução de carga horária sem anuência dos trabalhadores, com exceção de ocorrência de supressão de turmas. Os professores que não concordarem com a redução de carga horária devem comunicar a instituição por escrito num prazo  máximo de cinco dias. Há casos de professores que estão tendo suas aulas diminuídas aleatoriamente por diretores de curso, não tendo havido redução de turmas.

PAGAMENTO DE REUNIÕES: Quanto às reuniões, a universidade alega que o comparecimento do professor é facultativo, por isso não faz os pagamentos das horas extras.  Nós informamos que, nesse caso, a UnG deve convidar os professores que quiserem participar das reuniões e não convocá-los como tem sido feito atualmente, tampouco o professor precisa apresentar justificativa caso não compareça. 

Entre a reunião realizada no dia 11/12/2006 e o lançamento deste boletim informativo, outra denúncia surgiu dando conta de que alguns professores, com direito à restituição do Imposto de Renda, estão tendo problemas com a Receita Federal porque o recibo de rendimentos apresentado aos professores pela universidade não coincide com os dados da receita. Nosso departamento jurídico já está empenhado em fazer o levantamento de informações necessárias para sanar mais este problema. 

Após o recesso, o SINPRO deverá retomar as conversações sobre os pontos não resolvidos para que haja solução, inclusive de outras questões referentes, por exemplo, ao Plano de Carreira da UnG. 

O SINPRO Guarulhos está à disposição dos professores para eventuais esclarecimentos e continuará atento às condições de trabalho e exigindo o cumprimento integral da Convenção Coletiva de Trabalho. Professor (a), fortaleça o seu sindicato. Sindicalize-se!
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